
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	

\cÍpio 

CONTRATO N2  144/2022 	 CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 19/2022 

Contrato de Execução de Obra, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a 

Empresa SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI. 

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n 2  
76.995,455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e a empresa SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de direito 

privado, situada na Rodovia BR 158, s/n, KM 4992 - Fazenda Palmeirinha, na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob ng 26.499.438/0001-50, 

representada neste ato pelo Sr. Rodrigo Siliprandi, portador do CPF n 2  638.302.999-15 e 
RG n 2  4.566.462-7, a seguir denominada CONTRATADA, (CONTATOS: 
sudopav@gmail.com  / (46) 3224-1715), acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, 

nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 

legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Concorrência Pública n 2  
19/2022, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir expressas, 

definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para execução de obras de 
recape asfáltico em CBUQ sobre pavimentação poliédrica no acesso à comunidade de 
Quatro Irmãos e comunidade de Barra Verde, decorrente do Convênio n 2  111/2022-SEIL, 
firmado com a Secretaria de lnfraestrutura e Logística do Estado do Paraná, conforme 
projetos, planilhas e memoriais. 

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 

Concorrência Pública n 2  19/2022, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-à sob a forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$ 1.900.803,22 (um milhão e novecentos mil e oitocentos e três reais e vinte e 

dois centavos), conforme constante na proposta. 

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um dos 

itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 

Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 

abatidos das faturas aqueles não realizados. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 

EXECUTIVO, composto pelo: Projeto (pranchas), Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico-Financeiro, Quadro de Composição do BDI e demais elementos e 

planilhas devidamente aprovados, os quais fazem parte integrante deste Contrato e Edital. 

Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 

licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, 

os seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

Parágrafo Terceiro: Os materiais que forem utilizados na obra, de responsabilidade da 

contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e 

aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou 

aplicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 
Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do 

objeto da presente licitação é de 180 (cento e oitenta) dias e será contado a partir da 

expedição da Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Segundo: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é 
de 05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

Parágrafo Terceiro: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 
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inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

Parágrafo Quarto: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 73, 

inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir do recebimento provisório. 

Parágrafo Quinto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 

artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

Parágrafo Único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

do departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido 

termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 

10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 

deste, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que 

couber as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, efetuará medições mensais 

a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 

serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 

período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 

emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e 

pelo profissional responsável pela execução, ambos constantes das ART5 de fiscalização e de 

execução. Os documentos referentes à medição serão encaminhados ao DER, que realizará a 

inspeção técnica para aferição dos serviços medidos. Medida, atestada e vistoriada a 

execução dos serviços, o DER encaminhará a SEIL a Autorização para pagamento a empresa 

contratada que deverá emitir a nota fiscal em favor do Município de Coronel Vivida. Após a 

empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal designado do 

Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o encaminhamento à 

Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a liquidação dos 

respectivos empenhos. 

- Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverá conter, além dos 

dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 
inseridas pelo responsável da empresa contratada: 

Convênio N2  11112022/SEIL, firmado com a SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA DO ESTADO DO PARANÁ. Número do contrato e da licitação. 
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Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 

financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 

adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 

obra. 

- Os pagamentos relativos a esta licitação, serão efetuados diretamente em conta 

bancária em nome da empresa contratada, por meio de transferência eletrônica. 

II - Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Terceiro: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será 

exigida a seguinte documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

- Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra 

com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da 

obra, em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o 

percentual previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou 

recuperada pela CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

II - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa 

a falta deste. 

III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 

deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 

entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação 

formal, e desde que aceita pela Administração. 

Parágrafo Quarto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, também será 

exigida da contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS e 

c) Laudo de Controle Tecnológico do CBUQ e resultado dos ensaios realizados conforme 

normas do DNIT. 

Parágrafo Quinto: A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, 

contados a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes 

condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

Parágrafo Sexto: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

- As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 

sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, conforme 
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determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

1.1 - "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o 

Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras 
providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que 
essa prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e ai/quotas correspondentes: 

- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou 
subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras 
obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, 
drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local 
da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). —ALÍQUOTA: 5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 
pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica 
sujeito ao ICMS). —ALÍQUOTA: 5% 

1.2 - Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à 
Lei Complementar n-° 02812009: 

Art. 2 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 
7.05 da lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se 
integrem permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta 
por cento) do valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade 
de qualquer comprovação. 

11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para 
execução da obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo 
Geral desta Prefeitura e não mais poderá ser alterada durante o período de 
execução da obra. 

1.3 - Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a 
Lei Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
- NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

/ - Empresas sediados no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota 
fiscal eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos 
retidos até a apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização 
exarada pela Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desabrigados) 
do Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 
III - As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do 
local a que pertençam. 

Parágrafo Sétimo: É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, 
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em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos 

termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 8.666/93. 

Parágrafo Oitavo: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto 
da presente licitação, a Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, 
cópia da Certidão Negativa de Tributos Federais e FGTS. 
Parágrafo Nono: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura 

ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da Contratada, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em ambos, 

notificará a Contratada do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de rescisão 

unilateral do contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, conforme previsto 

na legislação vigente. 

Parágrafo Décimo: Ultrapassado o prazo previsto no subitem acima, ou seja, de 05 (cinco) 

dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da Contratada, o pagamento da 

fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da 

rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à 

conta dos recursos das dotações orçamentárias a seguir discriminadas: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02—DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramentoda Despesa: 4.4.90.51,02.02 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção e Estruturação da Malha 

00 08/02 966 1 	2.057 Viária 4600 4602 4.4.90.51.02.02 

08.002.26.782.0032.2.057  

Manutenção e Estruturação da Malha 

00 08/02 000 2.057 Viária 467 4603 4.4.90.51.02.02 

08.002.26.782.0032.2.057  

- A fonte vinculada 966 corresponde ao valor de repasse da SEIL no montante de R$ 

1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), conforme Convênio n 2  111/2022. O valor 

excedente será custeado com recursos de contrapartida na fonte 000, ou 

proporcionalmente se estiver previsto no convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 

b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 

descritas no presente contrato; 

c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 6 de 12 



r 

Fis 
::io  o 

ÇO 

o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 vnJ 

d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do art. 

79 da Lei n° 8.666/93; 

e) fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 

prazo estabelecidos. 

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 

executados, realizadas mensalmente; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente designado, 

- anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 

b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da obra; 

c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritos, indicados ou 

mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 

todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 

d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços relativos à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 

Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 

f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 

- 	 financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aqueles 

referentes ao licenciamento ambiental; 

g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 

especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta de 

serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 

h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução das obras e serviços; 

i) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse 

do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 

justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo em 

perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros dispositivos 

necessários à vistoria da obra /serviço; 

k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 

das obras e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 
1) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se choques, 

pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que aqueles 

sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados em 
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ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 

m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 

pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 

pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 

dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o 

contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeias e 

jardins danifica sua forma e condições originais; 

n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 

como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 

outros, relativos às obras e serviço objeto do presente contrato; 

o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 

depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 

- de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 

ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 

utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 

providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades )  quando for o caso, arcando 

com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 

p) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 

documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 

natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 

apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 

neste contrato; 

b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

- 	 essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 

além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 

presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 

presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 

condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 

Estadual n 6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 

produtos utilizados; 

b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 

c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 

ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 

d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 
procedendo-se à diluição no local de utilização; 

e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 

do fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de substâncias 
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que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA - Conselho 

Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os produtos e 

equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e equipamentos 

de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de equipamentos e sistemas 

de refrigeração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma 

das seguintes modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

li - seguro-garantia; 

lii - fiança bancária. 

-- 	 Parágrafo Segundo: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 

ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 

mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 

assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

Parágrafo Quarto: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 

5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 

proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação da 

garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quinto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 

contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

Parágrafo Sexto. A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 

quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 

INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

Parágrafo Sétimo: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia 

deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 
fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 
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Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2  

8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busaneilo, Decreto Municipal n 2  7.480 de 06 de janeiro de 2021. 

Parágrafo Terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. 

Euclides Luiz Weiss, CREA 18913 D/PR, matrícula n 2  27. 

Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 

SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 

penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

li - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
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material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 
II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 
à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  8.666/93, 

o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 

contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a 
Lei Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 
que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 11 de 12 



Fis 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 2  
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 9  8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 
Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 

definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em 

vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, 

em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 

testemunhas abaixo. 

Coronel Vivida, 28 de outubro de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSON MANIQUE 	 RODRIGO 	 Assinado deforma digital por 

BARRETO:9673 11 09991 BARRETO:96731 109991 	 RODRIGO 5IUPRANDI:6383029991 5 
Dados: 2022.102814:29:20-0300 	 SILIPRANJDI:6383029991 5 Dados: 2022.10,31 10:46:11 -0300 

Anderson Manique Barreto 	 Rodrigo Siliprandi 

Prefeito 	 Sudopav Construtora Eireli 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 
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CORONEL VIVIDA, 31 DE OUTUBRO DE 2022 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS N2  144/2022 

Pela presente Ordem de Serviços n.2  144/2022 AUTORIZO a empresa SUDOPAV 
CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rodovia BR 158, 

s/n, KM 4992 - Fazenda Palmeirinha, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ sob n 2  26499.438/0001-50, representada neste ato pelo Sr. Rodrigo 
Siliprandi, portador do CPF n 9  638.302.999-15 e RG n 2  4.566.462-7, a iniciar a execução de 
obras de recape asfáltico em CBUQ sobre pavimentação poliédrica NO ACESSO À 
COMUNIDADE DE QUATRO IRMÃOS E COMUNIDADE DE BARRA VERDE, DECORRENTE DO 
CONVÊNIO N 2  111/2022-SEIL, FIRMADO COM A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA DO ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PROJETOS, PLANILHAS E MEMORIAIS, 
objeto da licitação na modalidade de Concorrência Pública n 2  19/2022, com estrita 

observância aos termos ali contidos, bem como no contrato n. 2  144/2022, firmado em 28 de 

outubro de 2022, pelo valor total de R$ 1.900.803,22 (um milhão e novecentos mil e 

oitocentos e três reais e vinte e dois centavos), conforme constante na proposta. O prazo 

máximo para a execução e entrega do objeto da presente é de 180 (cento e oitenta) dias, a 

contar desta, executados de acordo com o cronograma físico-financeiro. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 109991 BARRETO:96731109991 
Dados: 2022.10.31 11:31:37 -0300 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— PARANÁ 

Anderson Manique Barreto - Prefeito 

Contratante 

RODRIGO 	 Assinado de forma digital por 
RODRIGO SILIPRANDI:63830299915 

SILIPRANDI:6383029991 5 Dados: 2022.11.01 10:39:09 -0300 

SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI 

Rodrigo Siliprandi - Representante Legal 

Contratada 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  



B2 
Edição n°8258 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

('oY 	 Q" 

Fo-'icJ 

ÇL 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
01 de novembro de 2022 

MLNCIPIO DE PATO BRANCO 
uoMoLoGAçÂo E AWUDJCAÇÃO DE UCTTAÇÀO. CONCORIOLNCIA N. 2212421 PUO(tS1/O 
102.2412. 110410IOGU O PRoGEASo I.ICPTAT0410 QUE TEM POR 1100ETO A co.'o.OçAc de 

copo/oh 4. pano 000A040dc Rcoo.cccocc do Co'wo.12icd. P44. SOpo do 0/900 100,0 0.0. 

Dcco Icool/codo mo Oco 24c2.ccl coqo1/c. oco Doo 110ç0&Delírio ,  P10021000 coMoodoipodo P00 Oc02A pco 
o 90094944 ( .CPP 2,VGLNH.IRU E SOLO/COES .LW02AVTUS LTD.0/ town ,  AO CNPJ o' 
26037.O3/OCOI4). oco o colO do 9ip  4.979.701,49. Polo D.000U 19 4/ 430002.o dc 202. R~ Cool. - 

001002fr143 0)4/ P01010AIII.OJ 
AV$O OEIiLffAÇOO 

EDITA). 090 P0044204 Iii Máfileiro pe 074 2.PIDOCEO 1002022 

1101-o 1o.00014o dc Roo,o doPooço. co. Edo.. 000000) .çoç0o .000.02.0 ..Oloco o 

o. 	 004049 02A0400A) lo 6-1/000. dc 0490040002. A ob.,POUCO '402)900 

0,1.001/1, 0390.970.441,04. PAI/O DO A$O401100A. (9//oo4000.4/dU 1111 de - 	21122. o.,.1/4.02 

A 04)40 pAU o. cOo/do .o 	 o.o 
Doco... o,Uooç)Ao polo 000,101 k0.codc,o.coo.oco 1/. U1d. 304 ///0000o 

9(TNOCIPIO 00V. P°.T000.A9C0) 

A%@ 400 4) SISO°K%SÂO•2 
(0)1-9104 P000 0.)) £LLTRÓTAIC0) 011432112 

PUOCLA9O N°244/1021 
M:o./p.J. 100000.04 plbhio 00.024/0210, ,Iolcd5qdo90Tdokoo1000702240 1/0/0.0 dcjo o 

c.090000/Oodo 040p4004 7000 ç0000çlcdo ~viço 4* Toccoo.o$cdo To.opolo 0.040. oo0o,A000ccoc. .Oo.,o 
Tdo~ flb000 do EM, 0009,700(c ro.0 POIcO 00 TdAoçOc 1769/ A To0, h/d.c0000I cr 

4.12.1. EpoEdi 0. 6oco T.bl..c do t000A lodocoolol. Moi/o, (,ko MIO/A OU 4690 Oco/o. M4doo pco, 
oOo.d000,o.coododo* do 9,0000,/o do 2.00(00 1 Ccli..,.. co. SUSPE990 cootoco. p.d2.c do 900002040 

0/1o.o4/o CO.,, o. .,00Ao 1~ 04. '002022 coo. doo /A 4/4.i p10969000 o/o.o.0 pA 
09)0.0 oc.o.dcdo.I49oAcJcbloAh.POAPOooA 30 .kdooMA21122 Udo.oicJo.o 1/lo)- coo//o. 

ML001CJJIO DE P1210 BRANCO 
EXTRATO CONTRATO 19° 31.02012. 005PE7*.A 14° (72022 - PROCE6IOO 9° 342/2422 
TARTFS M.ocoo.opo, .1/ 1... 9,000.c.. (1/TI 04° 10/9154400001-94 o .041.9710 M411'OTAI 
CO1.OMREJ.L1 .207.915'009'. 10.404 ... 011/Ti o 47613 5490001-15, OBJETO C,OA.400ic k- 
00~ O2T00060ddo p000 pocooçO. do' 0/400070. 792d96040 1/440091)0 de 5740209120 pooj/4o Coo 
que C 00002.40 090 04004/0/ .l000ioodc o, o00904dod/. do S00000.o de Udo/A//do O Co/coo do 
Poc100oo 94.0.0779040 Polo B,00cc, DOTAÇÃO):  796-13491. VALOR TOTAL: OS 07.304,92 P0:.. 
B,oco 29 de Outubro de 2022. 43/coo' M.hoi.( (cloo.d,c0i - 0.59,,0000.hc Lc9oL 9200000 ('000. - 

4090(0. 

MOI6ICIP1() DE PATO) BRANCO) 
X'IRAlO CO7r.0A00 14° 204/2422. CONC0410L%C2A N°0)2)22. PROCESSO 0 2)2.2011. 

110: Mo.ocipio do Poço U00000. C641°J 14°  71.993.41)0001.04 o CCPM £°4G1.'dUAXM 1. 
1(0043 .4MSWJ4T.4ISLT3Z4. io no CNPJ o° 2607.973/30013.01011.00/O ccoo.oç18o 

/01000. c,pco/dlio.oh po.0  c0000çio do 0.000000.00.00 do C600o.oçlo do 00000co 1-Topo do Solo 
1/oOoI0oxoIOipOu. II 0 100.1014.9060044/do com Rua IJPOA. ~0 9.7.000/lo .00Moo.cip,o 
dc l'ool ~CO. VOCAÇÃO: 720.3481; 10769-10770. VALOR fO'IAL: 182 4.979.001.49. 900 
ikoo.c. iOdo Ooodood,2022. PoolooCcno Coi99cO,o- Dop0000odoolO L/ojol. 89.960.0. Ceara - i'040,Id. 

MUI9ICU°IO 100 PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO 040  29212122. PRF490 ELETR0511CO 70° )4112022. PROCESSO 14° 
329/2022. PMCTLS: 0/0040)00 do CoTo lOn000. (7,1/1 .19' 74/099.4400900.74 o 001.921. 
S#.Cl/904100904 £4, ,ç0000 nu COOPO o,° 90.1004671000141 001)1)07 09P1.O0639d0 .o'//o'co do 
S,g000 p000 V000'.ko, 79)0 .looho O0 o.o..o49doo .0 AdonooO.çlo. 04,0,002. oc (cop. do 
Bo.obcio do Mooclpo0. DOTAÇÃO-  0004932. 207-3031. VALOR TOTAL: 441 30.970,96 Polo 
Do..00. 17 de 00040, do 2022. lOodolO, So,.00boll/ - 4990100.004) Lo.1. 204400, Ca= -PooDoo. 

M1191CIP105 DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO) 090277/2022.  PRE(2Â0) ELL°TRÓN1CO l' 00112012. PROCEI.7/4) 4/° 
241192022. PARTES Mw.i1/p/o do Poço fl0000'.. COOPJ 14° 76.999.44090001.54 o 000414100 
0100219062014 DO 7104&4U10 027)4, pc,o.. jici/0o do do/oco rimado. 00004/lo o. (0720° 
27.147.44930000l-46 OBJETO: 0119,oc.uçOodo ocopoco 99° 0000.010 40 004000  dc 00400009000 
06o900o o rodo/co, do prao~ c 000602. 2 043514/o. 000coole de pIo/lo, .0,0,040.00 de 0/c, o 

d.o7dc00000000og.-000ll de prlocdoo oocc000, oroodoodo 0. 060,... K0101,o0100J0000 To.bolhioo o 
Oo,o,odo )30ccd/000.t01oo.000do Co,podo Uo.b000o do 1.002.. pala tio ,co04d000 do M:.o10p.o 4o 
000., l0oco. PIO. SAIO) lO) 'o), 9$ 70.093.242(0)400000200 ,oiI l00000001cO 009(0400/000 
014000,000/00000)7.09 Ro,o.oc. 054  Osooboodo 7012.Pob.091co. R.poo.000l000 7.03/o. Ao4,). 
7'o4.. -Poolol. 0000004100,0 

09094(149200). 491000909(0 
AVIOU DE LICITACÂO 

o oro oi. DE POEO/O.0) lo ):rOCoSlCO 19° 0700000.4090009)4 '/00W2020- 040205054 
000ETI) 60pUcooio do Oq.mo do Voo., p0 0.0.00,00.0,0.11.900404 • 00.0196)04.1.0/o 
00,0/40.0, lo 10494.'. 010/co, do 0/o/A, doo/o 50/d000 o/AO/ o,. 0.0)0000/AO 10/000.4/00.0 C.coo/ 
:000 do 4.5/050/00 0019000 do ,,ico.001opn o.opo.o poq000poo o A.. 60.0930 p6opoç0o 40.0900.0 
700(0 04.°I2AMOOLO/BAL/ RI 105.04//O001.t002010074/ M.00 lum coo 
001/070. A0l.90010A 001 .060*1/1/ 009 090)004 00 00- 0000040000 00 2(01, 1. 0.100.0.044990. 
0//A(.b000.0.0.,lo.0044020- CONSULTA AO 001791.: 400,00. )9O000o47olO(oo ,000d11dc,9900 Dc,odoO. 
O i,, ~ lo S00000. Mo.19300 4/0.96... 000.04. .'.pd60404 Ao 1/0/0"... /9004*, 1 0500104. 
07901.. 0.9. P.o..1,° 0005. RoI000000000400oo Polo Ib-P3, o. 4000.000 

7A7o..00.O,4/o.bod9000007- 10.0. lol000p9oo, 0040/ 907j 020)0737, 010 I90. 	00'I 
1.209.Çlh.00/01,:4/Ih01!/00000 1/024- 40/70000.2118S700.000440 2072 0400.0 A).000do Mo*dOo-PlopAI,. 

Mt'Nl(iPiO DE PATO BRANCO

l'oO000l 524920020 

01 

ko,.., 0:00,0. l 	 do 194000. 	 000 0004c .040/2022 - 1,).. 1 °  124/0)20/1/0. Prosou,ObOo.k. . 5/00 70) - 
1)21242). )°901K$: OloololpI. WPolo 111—. o 0//ok 6-çoo.dcoo 0.0. .70000 

loçàoo do o.o.,,000 oco o po00o4o .0. S- do Sop.o.o o.,.  Vo4o/:o lCoo,i3OoAob 04040:00 
/doodo Oh/o. 00. ccOOoloo.dc oO,o410dc po.Oç100.,dodo 0, M,oio/pop.o, Ocodo 0 ./coodd.do. do 

,0/oç0c Mo010000l o/oldo..o ,cl.0010çOo opooc00OdO 00 p10100000 ldOA900401100 1l.03112022. 
7)0 Adb0000.oc Com bo 0,o Id. 0.69000.4,20 dcj.coOc do 1997.00p$cdbo.o,co,,o.0. 

90/4.. '7.0,1/lo li.0090000/007. • 70.00,909~o lo p,o,o 4. 04050 oloi oo000000l 21) do o..00400 do 
2027. 0. 007.00(10090 do 0/949/o lo opJoc, o.,. .2. 2/Ido .oO.76. .0,21,22020000090.0 2 1o11. 104 
Volool) lobo ooio:.odoopoOo • Eoocooçboo 1,1/10.32/000.0,792,90020.00 o. pl.00 0420.04/0.10.0)40009 
100.0.04.0 000diçõo. 020.00 008/lo/oa ^ a preienic l0000. Polo Brarrud, 20dooccboodo2022 4379o& 
(0.0. - P117000. 94.704/o Woç- R7lcoh.Toholc O co,o),  

0400.0.: 0.,000b00000.004/1/pO.b0000doo800do .1o.00o0.cp/oOloo.000,4oA 0/0024.0. 
0001coç3O.04000000.001.0000700000.00000)0o/o0.o.4.000.40 , .0000.0/ocoo,0oo.:0:Od010.00100W 

é. 	 0111.12011 	 Arrell 1 	 n1202. 

1060ICIPIO DE MA010POUS 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 40° 44/2022. VADIOS MUN)CIP(o) DE M00112P0102 E V10 

Parisse (Co Lida, mente loCNPis0605 ° 72467.5230071.66,osolç/l0 estadual ri -  3160301239.do 
1401 dolo dchb/11i0004 10,/O CONTRATADA DO OBJETO: • RAooçlo øo loco 0090./lo para plo.Io 
e/TI 00/4700 //OCOS. 000)01090 900CrÇ3. 400:00 

nw OESOUJ4/0AIOI01 

iÈ 1  : 
1.. °::°'°° 

DO PRAZO. 0ozo do 0060.9.4.0 Ro.o 612.04605 (.i000) 18/as. /12100.0217.043.10 (Doo.I nO 
5.040440406010040802014460.00). P12040901470 O p09041000004 o100jado 000104630 P0046) 18. 

DOTAÇÃO ORÇM90NTARI1. 01.00- DepWoocoPR de Vloç/lo e Se1Oq.0 U 	- 11.02 - 004.40.0 

Soroçoo 30100.- 15.452.0017.1034.000 - 2.0004.094000004709741.0200.- 33.41.30- MoioS do 

Coi.00 	 - MooB (0001, 0~1002. DA O)SPÇNSA 0€ LICITAÇÃO L. 934.80603- 405 24. A 
40p0/OdoA o 00doç0o 00204/ 4.S7)°D2ATMA .)0002160 o4oOhÇOO 000 )o.000.. 7.0040(0040050 
p40000006900600 0000.050 0) 0797021040 0040090 AI 0009)0, 00040 $10011490 00000900910 doo 
.flboOAs de fim 5010 05000440091 4001040 via e 0090900 p40co) 7oS0,00.; E). Nota 16~ ri* 1r418 
- CGF/ECE.PR oo0900 go. 0$ o4400s 8..doo palio D.ao00 Fod000I 0°  9.412018. go. 10,0,. o. 00460 
9*0 00000109000meliante /Ope004 de Oc4oçâo, o, ~ ).rAOn 4M'.*AIooç*o P1204,. Moodc9/oO  18) 

092090 900/000 50 jultilifila. pos A agoolo 9.004000000 mais o0010j19 90400 odorordoRoçio 9ogoo7)30 

00 Orçamentos realizados; i0900 009940800120 7000.) 500 10040419 009002000. 00 04)0 O 00)0019 da 
0/0,00000,. Mo30pdoo, 37 de 0)o$doo de M. Le00 EspeOO SB1QIeD - PnesA3e,oO. 0002 '1m0420 

Zavkcsl - Vaodoo. Poocisco Voidoovo Bus., - Me49o. 0o 229,00 Lcpos Po/ 	 - 0/09240 

M.00bpol 

0/1021000 DUC0004EL VIVIDA-EXTRATO 00 P0.10L1.AÇAO. 

0000005°. 0.0101 00 3105)02022 SOoçO 00,00414054070900000 0o'O0./0O .000000.001700A 000000 00000 
000964, .d00,1 0010010. )19060PRAO03!L0 OACH600,por.000oo 0.09000 Pe40o.a 040105040 
A 	Puti~ 	o 	1.0.04. 	990 	000 	.917.0 	 ol.o. 	doccolol 	40 	 .04.4001 	.060000 	04000.00 

O0/AM)0S,000L000.i11RT# 	000101000B4,00400046 Lia W~ 40 34)2. 002000 0540 de 5051. 
:opb00000Ud.pol00000000° 7007.400009)0402021. 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

LEI 140  3812022. DATA: 31110/2022. SÚMULA:"Autoriza o Executivo 
Municipal a Realizar Chamamento Público para fins de atendonenlo 00 
Serviço de Proteção Social Especial Para P00005  com 0021.000219. Idosos 
e SUaS famfliao. Faço saber que a Câmara Municipal de Marlôpolis, Estado 
do Paraná, aprovou e eu. Mário Eduardo Lopes Pau/elo, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: Art.1 °  Pica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a realizar Chamamento Público, conforme Lei n °  13.01912014 com as 
alterações introduzidas pela lei o' 13.20412015 dc Lei Municipal n0 1312017, 
para fns de firmar parceria com Organização de Sociedade Civil. conforme 
tipificado na Resolução do CNAS n° 10912009. Art2' Para consecução do 
objeto de que bata o artigo antecedente, a Administração Pública poderá 
efetuar a bansferéncia de recursos financeiros no valor de R$ 50.000.00 
(cinquenta mil reais). Art3 °  No presente caso, os atos administrativos a 
serem praticados para efetivação da parceria deverão observar as previsões 
contidas na legislação retro citada. Art,4° Esta Lei entra em vigor na data de 
Sua publicaçâo, revogados as disposições em contrário. Gabinete do 
Prefe:to Municipal de Mario/polis em 31 de outubro de 2022. MARIO 
EDUARDO LOPES PAULEK . Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO 00 MARIOPOUS 
EXTRATO DISPENSA DE UCOTAÇAO 40°  9512022. PARTES: MU9dCIPIO DE MOJI85POUO E 90)04 

W:IonS Va/90S SdtOueIlO 08579208990, inscrito no CNPJIUIF sob '0 °  19927.54010001-84. oscc.çâo 

00312441 l':A.0V 00007013d3 CONTRATADA OBJETO o oonllotaç/lo de o.rç.eoo PAla OplOoeclaÇaO do 
00040dCdlsa.1000A nata 000I,00050000dOlslr1/:0010000n1/IO. conformo 00na/7â0milito,  

LOTE ITEM 070 11140 DESCRIÇÃO VALOR 3121(90 

001090 TOTAL P4 

7 lO 0740 Ap1000rlOçâo 	 POÇO 6.500,00 6.500.70 
0,or,e 	O 	00004 do 

Palhaço P,00lé 

FORMA DE APOESENTAÇAO DA PEÇA TEATRAL: A peço d.os,á 000 diasoada I201000com 5c00 os 

0,9/oca. 109319 5011.0090 DI700I1I08011O no Nade OSaWe 00 alegra do o.ra, ardis  PO49090 04404 e o 
Papal roxo) coo 1444014(01001 rnég0000 4.00,0400 030.480)0 n.çeoc.do . Wk~ e 7.000 dloaooia, 
600 00100:060/00,' (súo.wo circense 0m que o 504.19,000.0000)004000500004000 °  (011104 

0545004 de eo,Apsno doloaoo2O Iodos 5041100,100,). Ioo0,oao,80 com O 006004040 Popol 09004 9000 
.0009,1 o p002110 00 Natal VALOR 9$ 0.500,0/ (Sois II o opAdoonlo. rIco). PAGAMENTO : O 
pogwrolOo 5,010 eOe0/o 000 ate 79 trinta) das. DA DOTAÇÃO ORÇMOEIITÁRIAi 29.00 - DepoSoroorb 
do £0000940 - 59.00 - Ocos/lo Os Egoocaçao - :2.301.00 1 12.04.008 - l.loSooçao do 0.00 
F.oidoon.ctd - R.,o.os Pdoçcnos - 3340.30 - Outros Sorooço, do T..ca.-oo - P,ç000 Jooíáoo - Fonte 
17041.0.00.00 1411 04 DISPENSA 0€ 1/CITAÇÃ0 Le: n°0.060003 - '85.24. É dopevoinol ,9oio94o: 
(0401. JUSTIFICATIVA a) o coA,, do conllosçao não lusNirca0 rital~ A /1194000000 AoéalOeio 
crun: SI a opreserBçdo orcers/o000ll 49V qo.eodoo ma prolimiorar 07441.010040 rede 55.0609044. 
0900,9 some/Os 4) 40e43c. alego elo/e, s000eL.00 como loco na oalonzaçáo do 0*70 ode 8090 796 
natalino, C)o 71,90 pl0709loso iu sitfica nos 6 aquele 04004 mostra 0 meti vantajoso pais 0 04iA.sPoçIo 
IOgoO'922 01 OIÇO1e005 '074:24000 : 070 A 091771002 00 Terno O 000 2490919 d0r0040700, 710 calo, a 
eocc40i da .0000800. Uor80obo 37 do 00tdoo de 2072. L0000 005eOlo Sooçai,44 - P110doo/e. Botina 
Almeida 2.0010:- Manobro. 910,0590 Valo/o/oro Busno - Membro. 209100 1.40,0700 Lobos 902.10. Prolsio 
Dusc2.. 

460044000 DE MA000POUS 
£305970 DISPENSA DE UCIUAÇAO 40° 4412022. PARTES. 46(04)290)0 0€ MOJ000POIIS E S.o. Mana 
Do Lo. Buaoos . 001. ooaú no CNPJIIO9, sob r io 75.061.0660001.21. mocoçâv oslodol 4° 00667546-111. 
4010)01004. C08ITRArAOA osjo o ooc0olçao do 07190051 9*0 I1000IOÇJI o neônios do dsoor.ç8o 

oo-door.odoscn34rab000: 

	

A& 	 TOTAL AS 
rol 	 II) 	 /00 	 10000ç9) 	 91/00 	 0200 

o1.0000 00o.. 00 

P0920 DE EXECUÇÃO E 0D0S: A 011091400 docoel 90.0*r o ioto0çao do docooaçuo 9044:/a 
em ole t 50070) 0)00 do 000100 10009 O er00100 0o 05cm te oeedço e orloollações letas )44 
Sepa3aenS responslvei. A entoo.sl 120004 reatar a OesmoIllag,ln da decoração naOMr.a 00000:0 

1000112023 12.000110 com o aobszaclo fe , ta pelo Departamento Responsável. O 01020 de 0961010 saca 
AO o Ao 20 A Faso,çoo do 2023. A oeopo.a 00000/lo foco 0(09.100 0 95504 9.90 (M004çO) do 

Roopm000:OOodo ONeoco) do 00)040 I000d0421* 09 92940005090469,. VALOR 90/6402.00 iDez~ 
nO e oitocentos 0044). PAGAMENTO: O pepw00000 oed eIooado 00 4/os pooe10o de 67/A 1640 
00)0.0.0)030:6 p190110050 .0430(0046)40 epAI o oo00çlo, modoolo CIOAIC.Ç0O do000037"oOx 
O 001006300 0010/, p6.. D0700'a110010 looponooloolo e 045500109120 00 110/00000 14014 F0074, A 

$097900 0010 ode 30 (01020 da, 076. o 1*040 do 4100191*0 .400010. 19.4040 CaoAilcaç*o de 
feC000IBIIO 0 00407411104, 00064) poid $.Ø*101IO46 105/925*104. e 02400019940 da 0000.000. 0901 
Fiscal DA TOTAÇAO ORÇMIENTAJR4/ 1140- Dop.00moov, de Viação o Sevços J'bocS -002 - 
060010.0 Serviços 1650000- 15.452.00172d24.04) - 20.74)00101205 Ser/a)o, Cr04005 - 32.0039 - 
Oc490 Serviços do Terreiros - Pessoa Jcold,. - P010 (007). Desposo 1114, DA DOP1.045A DE 
LICITAÇÃO: Lei e 4.66603.941(24. E 4.pooAosI a lclac4o o..o 1. JUSTIFICATIVA, o(o 00400120 

oor0.çâo n*epjstdca 150090324000 ,49 /000507 hor,ol20o cmesas 5)0 cororolaçio 46,700070.60. 
MeiloçIo o lesrado do. 041,/lo, No 0040 w1 iodos na deomaçio 500.890400000804.09006000)0)0 
ou praça., boovoolo-s. .5019 o04c.:oo' O 0/00 o o osp1/Ao do n40; o) O 940(0 Tómico e' 112018-
CGF/UCE-PR or00000 que oo ua90., 1o.0o, p49 Decreto FocanO r' 9Al21200R,gos46seouo.We.B0 DOO 
W000)OÇOOsradiante dispensa 0041.0940 00 apOIam 707,06004 Odororioaçao P00000 00,070901.000 
0000 000Eonlc oojo.bAoa. pc'oAon44 o 000405400 meio $001001010 DOO O 1&liA0804ÇaOU9JldO 20 
00900900$74 0.1440)0 junio O empleiset do 00101, O que Bolado?) o~ no 000, o o.0*s do 
0o.7B. Uo09ok. 31 do 0490,00 do 2022. Loas Eopodoo Soeogsl.lA -  P100421046. Boa. Abrosodo 
Zw*oe06 - Mestoec Prvlc1000 VoMos*o 84000 - Membon. 40400 Edc.o,rio Lopes Po.do. - Pr93e40 

MUNICIPIO DE ITAPF.JARA D°ORSTR-PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PRECÃ() ELETRÔNICO N' 1 06/2022 
O Monicipio de toopejora D'Oosie. Estado do Pononá, Ioio.o público, que CarA 
realizar licilaçRo na osedotidRd, de Edital do Progda E1,mimco. tipo menor preço 
por bom, no dia 1 6 (ck90010ïo) de Noscmhm do 2022, à. 091rOOmin (oono) hcr.00, 

tendo censo objeta à soleçae de prepe0000 visando o 0000000(70 do empresa 
/1JOO/iOl17.ldO 00 poouloção de oo.eviçoo do locoçio de enfeites oJv Notal d,olino1/oo ei 

Om001100rRÇ6O natalina do Musiçlpio de ttopejoeo D'Oeste o P0. 
O prato P009 coulo das propostas o docolascalos da habllilaçoo 1/ 005 os 091o00mto 

(so)vo) hoeso do dia 06 (dezeoaelo) do Novembro ,9, 2922. 

Outra s iufonnAoo podor90 ser obtidas através do Editei de Ptegdo Eteirônico N °  
0612022, no horário doa 050o3.lO3mie 45 12h;003min e oiao 13h:30min 4, 17h:35min 
horas, no sede da Prefoito,m Municipal de hapi/j000 D'Oc - P11. no endereço 
el00600i/o hol,o:/  9000/ ,Jo.c(ooad.or,:r,po,00,.Ioe/1icilao':oen e 

www.oaooposgooenoao3enoais.gao.br . Maiores informações coo coo0010 pelo 
i'olcfo.s, (046) 3$26 -  0300. 

Ilapejara D'Ooote-I°R. 31 (Onmtae uno) de Ooouloro de 2022. 
Vl,oloconjr Lucia, 

Pe,sideoote da Comissão de Licitoçào 
Decreto 90° 221/2021 

0.O_9eClP)O DE CORONEL VIVIDA -PR 
CONTRATO 0°  141/2022 -  C09000 701lO0 P160. o' IRo°dOfl -  Co~ 0004006040 do ComA. 00000. 
C0000BCO: 5500000 CONSTRUTORA ERELI. 60044 9° 70.404.4307000141. 00946 00.0.0.94.. 00 

60094080 9*5 execução de 0070. de 900090 0,74000 0h01 CBI.10 aMA, p.oNno0.çOo 94040400000000006 
001040240 4, 0,.00o$ 0,107000 O 000/900040 do 0.1, 0*50 0000090 do dolo/Os 00  111/0022-5Ek, 
foosodo uno . 500000. 00 9)boosOoO.eo o oç.o:o. ao (00.40 40 0000002 0000.0040)000.046004050 

0701001*. 000,1 00000 03 1.00403 22. P0020 00 00009100 500 040. do 0000°. 4,000 do 0920/10. 12 
000010. 

 
~I V^ 20 00004000 00 2022. *014011,0140190000010)0.749o.00 

MU1400P)O 08 c0000001. 0)900* . ESTADO DO 010005/O 
EXTRATO 00 TERMO ADITIVO 

Adialso e' 01 o Contrato 0  79/933 . Dro~ do LodIaçio o' 2912021 -  ConU000011.: 
0055001440 do Comool VM4SIPR . CceOoOado: CAIXA ECOI/OÓM)CA FEDERAL, 15000118 190 

CNPJ 000 00 00.380.35902001/54, Po-oça -eus O 0(965400 do 0,66070 P001 01100 12 mesas do 
29 de ou~ de 2022 a 28 de olulutino de 2023. com  k#nclisimerto no ~ 57. knoiso li. da Lei 
F.d.oal 5°  5.660?83 o 0404ç40 Ou S000Oaso Mu000pal do Adonc:s710940. O valor to la] 

oolarrada 40000 012090. 04 da 000 050.000,00. Sendo ,00tlovo os .06600 doo 00/los. 

Ponnoaoeoem Ieo,eeoodas a. 120190$ 34/ us,I08 do Cont rato oolg.rai Coo106 A/o/do, 17 lo 

osdubI?) de 2022. 00401104 M000:qco Oanaoo, P1o9200 Moa000pal 
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SÚMUL'UERECEB(MENTO DE LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO 
O Município de Coronel de Coronel Vivida - Estado 
do Paraná, CNPJ: 76.995.45510001-56, toma público 
que recebeu do IAT a Licença de Instalação (ampliação) 
para a atividade "Deposito de Resíduos Sólidos de 
Construção Civil oriundos de Obras Públicas", 
implantado ao Prolongamento da Rua Jacó Gubert 
Bairro Parque Olímpio Vanz)n, s/n°, município de Coronel 
Vivida- PR, Licença recebida em 14 de outubro de 2022. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 
O Município de Coronel de Coronel Vivida - Estado 
do Paraná, CNPJ: 76995.45510001-56, torna público 
que requereu do IAT a Licença de Operação (ampliação) 
para a atividade 'Deposito de Resíduos Sólidos de 
Construção Civil oriundos de Obras Públicas", 
implantado ao Prolongamento da Rua Jacó Gubert - 

Bairro Parque Olímpio Vanzin, s/n°, município de Coronel 
Vivida- PR. 
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Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, 
MIRIAM FRANCIELI MACHADO, para exercer o cargo de 
PROFESSOR MUNICIPAL, com 20 (vinte) horas semanais, 
enquadrado(a) na Classe "A" (Grau 1: escolaridade definida para o 
provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo 
de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público 
de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
09/2019 de 02/05/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 
03/05/2019 - Edição 7378, obedecida à classificação final. 
Parágrafo único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto 
- SEMED - Departamento de Educação, a disposição Da Escola 
Municipal Paulino Stédile, centro, neste Município, no horário das 
1 3h0ømin às 1 7h00min de 2° a 6° feira. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para 
investidura constante do Edital de Concurso Público aberto sob no. 
001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 05612020 de 27/04/2020, 
dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação deste ato. 
Art. 30. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) 
nos termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de 
acordo com o Sistema Administrativo do Município de Coronel 
Vivida - Estado do Paraná, aLei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 
(dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos do 
Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 
(dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério) e demais legislações 
vigentes. 
Art. 40. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código ldentificador:64983FDB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 144/2022 - Concorrência Pública n° 19/2022 - 

Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: SUDOPAV 
CONSTRUTORA EIREL1, CNPJ n° 26.499.438/0001-50. Objeto: 
contratação de empresa para execução de obras de recape asfáltico em 
CBUQ sobre pavimentação poliédrica no acesso à comunidade de 
Quatro Irmãos e comunidade de Barra Verde, decorrente do Convênio 
no ii 1/2022-SEIL, firmado com a Secretaria de Infraestrutura e 
Logística do Estado do Paraná, conforme projetos, planilhas e 
memoriais. Valor total: R$ 1.900.803,22. Prazo de execução: 180 dias, 
da ordem. Prazo de vigência: 12 meses. 

Coronel Vivida, 28 de outubro de 2022. 

ANDERSON MANJQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:574 16346 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVO 	I~ONdó,~~ 

Aditivo n° 01 - Contrato n° 78/202 1 - Dispensa de Licitação n° 
29/202 1 - Contratante: Município de Coronel Vivida/PR - Contratada: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ sob n° 
00.360.305/0001-04. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 
meses de 29 de outubro de 2022 a 28 de outubro de 2023, com 
fundamento no artigo 57, inciso 11, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
solicitação do Secretário Municipal de Administração. O valor total 
estimado deste aditivo é de R$ 150.000,00. Sendo mantidos os valores 
das tarifas. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
original. 

Coronel Vivida, 17 de outubro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:SD 1D9D64 

GABINETE DO PREFEITO 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO E LICENÇA DE OPERAÇÃO - 

IAT 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO 
O Município de Coronel de Coronel Vivida - Estado do Paraná, 
CNPJ: 76.995.455/0001-56, toma público que recebeu do IAT a 
Licença de Instalação (ampliação) para a atividade "Deposito de 
Resíduos Sólidos de Construção Civil oriundos de Obras Públicas", 
implantado ao Prolongamento da Rua Jacó Gubert - Bairro Parque 
Olímpio Vanzin, s/n°, município de Coronel Vivida- PR, Licença 
recebida em 14 de outubro de 2022. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 
O Município de Coronel de Coronel Vivida - Estado do Paraná, 
CNPJ: 76.995.455/0001-56, toma público que requereu do IAT a 
Licença de Operação (ampliação) para a atividade "Deposito de 
Resíduos Sólidos de Construção Civil oriundos de Obras Públicas", 
implantado ao Prolongamento da Rua Jacó Gubert - Bairro Parque 
Olímpio Vanzin, s/n°, município de Coronel Vivida- PR. 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador:9486322F 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2022 EDITAL N° 10/2022 

DESISTÊNCIA E SUBSTITUIÇÃO DE 
BENEFICIÁRIA DE UNIDADE HABITACIONAL 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste juntamente com a 
Comissão de Seleção de Famílias beneficiárias com Moradias 
Populares, nomeada pelo Decreto n° 169812022, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVEM: 
Art. 1 0. TORNAR PÚBLICO a desistência com renúncia à unidade 
habitacional contemplada (segmento pessoa idosa), da seguinte 
beneficiária: 

NOME 	 1 NIS 	 CPF 

NAIR RIBEIRO LEONARDO 	112896h02536 	 049.975.399.29 

Art. 20. Em substituição, será contemplada com a unidade 
habitacional, situada na Rua Projetada B, número 86, Diamante 
D'Oeste, a seguinte beneficiária, aprovada pelo Edita n° 108/2022 e 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 90 



JNS 
SEGURADORA 

AI. Dom Pedo 1,21 

Ø / BateI - 80420-060 
o  

Cutitlba PR 

jnss.guridoa.com.b 

Apôlce n: 1007507056032 

Endosso n: O 	 Proposta n°: 6008 

Ao (A) MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

A JNS SEGURADORA S.A está muito satisfeita em tê-lo como nosso Segurado em nossa Apólice Digital, emitida de acordo 

com o disposto na MP n, 9  2.200-2/2001. 

A MP supra referenciada instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, que garante a validade jurídica 

de documentos eletrônicos emitidos e certificados digitalmente. 

Além da validade jurídica e da segurança do processo de certificação digital, a autenticidade deste documento poderá ser 

verificada através de nosso site http://JNSSeguradora.com.br , e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da 

apólice/endosso, através do site www.susep.gov.br  utilizando o n. 2  04111.2022.0001.0775.7056032.000000/Controle Interno 

- 156264. 

Atenciosamente 

JNS SEGURADORA S/A -04111 

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA N2 1007507056032 - ENDOSSO O 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n 2  2.200-2/2001, que instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileiras - ICP - Brasil por: Signatários(as): 

Icp 
	

ICP 
Brasil 	:- 

	 Brasil 

JORGE NACLI NETO - N' de Série do Certificado: 066B4C8AEC5A53221CF0669DFD3BEFF5 - Data e Hora Oct 31 2022 10:21 AM 

RODRIGO OLIVEIRA DE ARAUJO PINHEIRO - N' de Série do Certificado: 30AFB383A63A48984C33579C53M4D4F - Data e Hora Oct 31 2022 10:21AM 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 

Art 12 - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a 
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem 
certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

N° Apólice: 1007507056032 - ENDOSSO O 
Controle Interno: 156264 

Data da publicação: Oct 31 2022 10:21AM 
Publicado por: Seguradora JNS SEGURADORA S.A - 04111 

CIJRtTILIA /PR . 



JNS 
0. 

Apólice nu:  1007507056032 

Endosso n°: O 

AI. Dom Punáco li. 21 

Batei - 80420-060 

Curitiba - PR 

nssauradova.com.be  

Proposta n°: 6008 

Controle Interno/Código Controle: 156264 
Este 	documento 	pode 	ter 	sua 	autenticidade 	verificada 	através 	do 	website 

http://JNsSeguradora.com.br . 

Após sete dias úteis da emissão, este Cocumento poderá ser verificado no site da SUSEP: 

www.susep.gov.br . Atendimento SUSEP: 0800 021 8484. SUSEP - Superintendência de Seguros 

Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatizaç8o  e controle dos 

mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem 

de seguros. 

Central de Atendimento JNS - 0800 008 1808 / Ouvidoria JNS -0800 008 1811 

DEMONSTRATIVO DE PREMIO 

Frontispício da Apólice 

Importância Segurada: 	 R$ 95.040 v  16 

Período de Vigência: 	 28/10/2022 à 28/10/2023 

Modalidade / Cobertura Adicional: EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Prêmio Líquido: 	 R$ 304,13 

(+) Adicional de Fracionamento: 	R$ 0,00 

(+) 10 F: 	 R$ 0,00 

Prêmio Total: 
	

R$ 304,13 

Condição de Pagamento: 
	

À Vista 

Número de Parcelas: 
	

1 

Forma de Cobrança: 
	

FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ 

Parcela Vencimento Valor 

L 1 15/11/2022 R$304,13 

CURi'flEdA /PR ..i1/10/2022 	

P~, giru3 2 d- 11 
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( 
At. Um Ped(o 1121 

Balei, - 80420-060 
 

Curitiba 	PR 

Jnsguradoa.com.br  

Apólice 	u.  1007507056032 

Endosso nu:  O Proposta n°: 6008 

wM 
SEGURADORA 

Controle Interno/Código Controle: 156264 
Este 	docvrreto 	pcce 	ter 	sua 	auenticicade 	verificaca 	através 	do 	website 
http:/fiNsSeguradora.com.br . 

Após sete dias úteis da emissão, este documento pocerá ser verificado no ste da SUSEP: 
www.susep.gov.br . Atendirrer'to SUSEP: 0800 071 8484. SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle 

dos mercados de segaro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e 
:corretagem de seguros. 

Central de Atendimento JNS - 0800 008 1808 / Ouvidoria 155 0800 008 1811 

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA 

Frontispício da Apólice 
A JNS SEGURADORA S.A, inscrita sob o CNPJ n 9  30.862,594/0001-00 com sede na ALAMEDA DOM PEDRO II, 21 - 
BATEL - CURITIBA - PR, garante por meio desta Apólice de Seguro Garantia as obrigações do TOMADOR SUDOPAV 
CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ n. 9  26.499.438/0001-50, com sede na Rodovia Br 158, , Bairro ZONA RURAL, CEP: 

85.550-000, na Cidade CORONEL VIVIDA, Estado Paraná ao SEGURADO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA, CNPJ n.2 

76.995.455/0001-56, com sede na PC ANGELO MEZZOMO, S/N, Bairro CENTRO, CEP: 85.550-000, na Cidade CORONEL 
VIVIDA, Estado Paraná, conforme as condições abaixo, previstas em Contrato: 

Condições da Garantia 

Limite Máximo de Garantia - 

Modalidade Ramo  
L.M.G. 

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS R$ 	95.040,16 
75 - SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR 

PÚBLICO 

(Modalidade, valor e prazo previstos no contrato) 

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada 
Vigência 

Início Término 

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS R$ 	95.040,16 28/10/2022 28/10/2023 

• i'auu se ópttcu iranquta a nennuma cias cocerturas contrataoas por esta apolice. 

(Objeto da Garantia previsto no contrato) 

Objeto 
	

Descrição da cobertura do Seguro Garantia 

Esta 	apólice, de 	riscos 	declarados, garante 	indenização, - 	 valor 	da garantia 	fixado na 	apólice, 
dos 	prejuízos diretos 	decorrentes do inadimplemento das 	obrigações 	assumidas 	pelo Tomador 	ao 
Segurado, 	na prestação 	dos 	serviços descritos 	no objeto 	do 	Contrato CONTRATO N° 	144/2022 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 	N° 	19/2022 execução de 	obras de 	recape 	asfáltico 	em CBUQ 	sobre pavimentação 
poliédrica 	no acesso 	à 	comunidade de Quatro 	Irmãos e 	comunidade 	de Barra 	Verde, decorrente 	do 
Convênio 	n° 111/2022-SEIL, 	firmado com a 	Secretaria de 	Infraestrutura 	e Logística 	do Estado 	do 
Paraná. 

Esta 	apólice não 	poderá 	ser utilizada como 	complemento 	ou 	endosso de 	apólice anteriormente 

Continua fl8 próxima página. 

Corretor: ALEXANDRE ANDRADE ANATER/ SUSEP 202098664 

Processo Susep n9 15414.900946/2018-11 Plano Padronizado SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO - RAMO 0775. 
O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercial ização. 

O Segurado/Tomador poderá consultar a situação cadastral de seu Corretor de Seguros, no site www.susep.gov.br , por meio do número de seu registro na SUSEP, nome 
completo, CNPJ ou CPF. 

Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a Seguradora sub-rogar-se'á nos direitos e privilégios do Segurado Contra O 

Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, através do Contrato de Contra Garantia, assinado entre TOMADOR e SEGURADORA, que 

rege os direito e obrigações entre as partes, documento este que fará parte integrante e inseparável desta Apólice. 
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Controle Interno/Código Controle: 156264 
Este 	documento 	pode 	ter sua 	autenticidade verificada 	através 	do 	website 
http://iNSSeguradora.com.br . 

Após sete dias úteis aa emissão, este documento poderá ser verificado no site da SUSEP: 
www.susep.gov.br . Atendimento SUSEP: 0800 021 8484. SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fisca!izaçlo, normatização e controle 

dos mercados de seguro, presidência complementar aberta, capita ização, resseguro e 
corretagem de seguros. 

Central de Atendimento INS - 0800 008 1808 / Ouvidoria INS - 0800 oos 1811 

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA 

Frontispício da Apólice 

(Objeto da Garantia previsto no contrato) 

Objeto 
	

Descrição da cobertura do Seguro Garantia 

fornecida 	por 	esta 	Seguradora, 	ou 	por 	Congênere, 	rente 	ao 	mesmo 	Edital 	e/ou 	Contrato, 	objeto 
deste seguro. 

Ao aceitar o presente documento o Segurado reconhece que o risco garantido pela apólice não envolve 
prestação 	de 	serviços 	com 	regime 	de dedicação exclusiva de 	mão-de-obra, 	estando 	plenamente 	ciente 
de 	que 	o 	eventual 	enquadramento 	do objeto 	do contrato principal 	neste 	regime, 	a 	qualquer 	tempo, 
deverá 	ser 	imediatamente 	comunicado 	ã Companhia para 	fins do 	disposto 	no 	artigo 	769 	do 	Código 
Civil, 	sob 	pena 	de 	incidência 	do 	disposto no 	item 11.1V 	das Condições 	Gerais 	da 	apólice 	- 	 Perda 	de 
Direitos. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477113. 

Corretor: ALEXANDRE ANDRADE ANATER/ SUSEP 202098664 

Processo Susep nt 15414.900946/2018-11 - Plano Padronizado SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO - RAMO 0775. 
O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. 

O Segurado/Tomador poderá consultar a situação cadastral de seu Corretor de Seguros, no sito www.susep.gov.br , por meio do número de seu registro na SUSEP, nome 
completo, CNPJ ou CPP. 

Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomacior, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o 

Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, através do Contrato de Contra Garantia, assinado entre TOMADOR e SEGURADORA, que 

rege os direito e obrigações entre as partes, documento este que fará parte integrante e inseparável desta Apólice. 
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CONDIÇÕES GERAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO 1 - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n. 2  15414.900946/2018-11 

1. Objeto: 
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado, conforme os 
termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) 
expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de 
publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou, 
ainda as obrigações assumidas em função de: 
- Processos administrativos; 

II - Processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 
IV - Regulamentos administrativos. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do 
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições: 
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 
2,1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia. 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, que 
estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, 
que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais. 
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de 
acordo com cada segurado. 
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública (segurado) e particulares 
(tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a 
denominação utilizada. 
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante 
solicitação e anuência expressa das partes. 
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro. 
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do pagamento de 
indenização. 
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar da apólice ou 
endosso. 
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da reclamação de 
sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice. 
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da legislação em vigor. 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da 
caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações assumidas pelo 
to mad or. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado, conforme 
os termos da apólice. 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu 
representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação 
do risco. 
3.2. A seguradora fornecera, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada, com a 
indicação da data e da hora de seu recebimento. 
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu 
recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 
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3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da 
proposta ou taxação do risco. 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 
15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando os motivos da 
recusa. 
3.5. A ausência de manifestação, po escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será 
suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 
4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a 
aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o 
respectivo endosso. 
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela 
seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais 
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 
5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da apólice. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas 
convencionadas. 
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora recorrer à execução do 
contrato de contra garantia. 
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio. não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de 
fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento 
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que não haja 
expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 
5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante, observada a 
antecedência mínima de 5 (Cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 
6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato principal, a vigência da apólice 
será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada 
modalidade contratada. 
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de acordo com as 
disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade. 
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base para 
a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo 
endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela 
seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições 
Especiais, quando couberem. 
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação da 
Reclamação de Sinistro. 
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação 
complementar. 
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos 
termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito, sua 
negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garantia da 

mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes: 
- Realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integral 

responsabilidade; e/ou 
II - Indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimplência do tomador, 
cobertos pela apólice. 
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8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 
8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro do prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação 
do sinistro. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 72.1., o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, 
reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomador no 
contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do 
pagamento da indenização no prazo devido. 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do 
tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 
9,1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusula 8 destas 
Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em: 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de caracterização do 
sinistro; e 
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado. 
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCAJIBGE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o 
último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva 
liquidação. 
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da obrigação, serão 
equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato. 

10. Sub-Rogação: 
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos 
direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 
O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 
- Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado; 
III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre segurado e tomador, 
sem prévia anuência da seguradora; 
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou pelo 
representante, de um ou de outro; 
V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro; 
VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu 
conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar na aceitação da 
proposta; 
VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em benefício do 
mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de 
apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem 
prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais: 

- Quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante termo ou declaração assinada 
pelo segurado ou devolução da apólice; 
II - Quando o segurado e a seguradora assim o acordarem: 

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice; 
IV - Quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a um contrato principal, ou 
quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou 
V - Quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições Especiais. 
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será liberada ou restituída após 
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a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 40  do artigo 56 da Lei N° 8.66611993, e sua extinção se 
comprovará, além das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei n° 
8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora e com a 
concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte 
proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio 
calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto: 

TABELA DE PRAZO CURTO 

Relação a ser aplicada sobre Relação a ser aplicada sobre 
a vigência Original para % Do Prêmio a vigência Original para % Do Prêmio 
obtenção de prazo em dias obtenção de prazo em dias 

015/365 13 030/365 20 
045/365 27 060/365 30 
075/365 37 090/365 40 
105/365 46 120/365 50 
135/365 56 150/365 60 
165/365 66 180/365 70 
195/365 73 210/365 75 
225/365 78 240/365 80 
255/365 83 2701365 85 
285/365 88 300/365 90 
315/365 93 330/365 95 
345/365 98 365/365 100 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual correspondente ao prazo 
imediatamente inferior. 

16. Controvérsias: 
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas: 
1 - Por arbitragem; ou 
II - Por medida de caráter judicial. 
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá ser 
facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência expressa. 
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os seus litígios 
com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas 
pelo Poder Judiciário. 
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste. 

19. Disposições Finais: 
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas. 
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização. 
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no 
site da Susep - www.susep.gov.br . 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br , por meio do número de seu registro 
na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF. 
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas 
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 
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198. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da 
Sociedade Seguradora. 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n. 2  15414.900946/2018-11 

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS 
1. Objeto: 
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos diretos decorrentes do 
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, concessão, fornecimento ou prestação 
de serviços. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à Administração 
Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666/93. 
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, 
bem como, a Cobertura Adicional de Obrigações Fiscais e Encargos Tributários, as quais, se contratadas, estarão descritas nas 
Condições Especiais desta apólice. 

2. Definições: 
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6 da Lei n° 8.666/93 e do art. 2 da Lei no 8.987/95: 
1- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja, a 
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento; 
li- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do contrato principal, 
causada pelo inadimplemento do tomador, caracterizando sobre custo, excluindo-se qualque prejuízo decorrente de outro ramo de 
seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes. 

3. Vigência: 
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: 
- coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou compras; 

II - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3,1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da seguradora 
ao segurado e ao tomador, com antecedência de até 90 (noventa) dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando 
seu explícito interesse na manutenção da garantia. 
3.2.1. Fica também estabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro, independentemente de a seguradora querer ou não 
renová-la, não caracterizará sinistro passível de recuperação junto à seguradora. 
3.3. Para os casos de Prestação de Serviços, em conformiaade com o Contrato Principal e ao contrário do disposto na Cláusula 6 - 
Vigência, das Condições Gerais desta garantia, fica expressamente acordado que o prazo de validade da cobertura do seguro ora 
concedido poderá ser renovado, a pedido do segurado, por períodos parciais e sucessivos, não superiores a 01(um) ano, até o prazo 
final do Contrato Principal, mediante solicitação formal do tomador ou seu representante, desde que não haja agravamento do risco e 
desde que a seguradora manifeste interesse, ficando estabelecido ainda que a não renovação desta apólice não caracterizará 
fundamentação suficiente para a execução da garantia. 

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 
4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível inadimplência do tomador, este 
deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para 
regularização da inadímplência apontada, remetendo cópia da notificação para a seguradora, com o fito de comunicar e registrar 
a Expectativa de Sinistro. 
4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo segurado à 
seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará 
oficializada a Reclamação do Sinistro. 
4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo do disposto no 
tem 7.2.1. das Condições Gerais: 
a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus anexos e 
aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador; 
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador e culminou na rescisão do contrato 
assegurado; 
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados entre o 
segurado e o tomador, relacionados à inudimplência do tomador; 

d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos; 
f) Diário de Obras, quando aplicável; 
g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador; 
h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial; 
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i) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora do tomador no escopo contratual inadimplido, 
quando aplicável. 
4.2.2. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização da Reclamação do Sinistro 
dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a prévia notificação de Expectativa do Sinistro; 
4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e, após análise, ficar 
comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a 
seguradora emitir o relatório final de regulação; 

5. Riscos Excluídos: 
5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o segurado, 
especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro garantia indicada na mesma, não 
assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, despesas de contenção de 
sinistro ou despesas de salvamento, riscos referentes às obrigações que competem ao fabricante de equipamentos e/ou materiais, 
bem como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, riscos trabalhistas e previdenciários, 
obrigações fiscais e encargos tributários, salvo quando contratadas as coberturas adicionais previstas no item 1.3 das Condições 
Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro garantia. 
5.2. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou 
indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a 
natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como atentatório à ordem 
pública pela autoridade pública competente. 

6. Isenção de Responsabilidade da Seguradora: 
Sem prejuízo do disposto no item 11 das Condições Gerais, a seguradora ficará isenta de responsabilidade na ocorrência de 
uma ou mais das seguintes hipóteses: 
6.1. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não observação deste 
requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade. 
6.2. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das licenças necessárias à execução e 
conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer motivos, alheios á vontade do tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para 
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão motivo(s) para execução desta apólice, 
ficando a seguradora isenta de qualquer responsabilidade de indenização securitária. 
6.3. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do segurado em relação a todos os 
seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação 
quanto à cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual se enquadra nos termos do 
inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições Gerais. 

7. Disposições Complementares: 
7.1. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela presente apólice os prejuízos e/ou 
demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito do 
contrato garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada participação do segurado, 
seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou funcionários. 

8. Ratificação: 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição Especial. 

CONDIÇÕES PARTICULARES 

CAPÍTULO III - CONDIÇÕES PARTICULARES DO SEGURO 

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Para ausência de dúvidas esta apólice garante a cobertura de prejuízos diretos causados ao segurado decorrentes de culpa ou dolo do 
tomador durante a execução do contrato e desde que não conte com a comprovada participação do segurado, seus respectivos 
sócios/acionistas, representantes, titulares ou funcionários. 

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, não estarão cobertos pela presente apólice de seguro quaisquer 
prejuízos e/ou penalidades decorrentes de atos e/ou fatos violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo Tomador ou seu 
representante legal no âmbito do contrato ora garantido com o envolvimento doloso do Segurado ou seu representante legal, bem 
como prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de relações contratuais estranhas ao objeto da presente apólice, em 
conformidade com a legislação nacional, normas e orientações da SUSEP referentes ao seguro garantia. 

Essa apólice contempla a condição de Imprescritibilidade, Inalienabilidade e Irrevogabilidade, isto é: esta apólice não pode se destinar 
a outro fim que não o especificado no seu objeto; a nomeação de terceiro beneficiário da garantia depende da autorização do segurado 
ou seu representante e de aprovação da Seguradora mediante verificação do vinculo jurídico-contratual apto a justificar tal medida. 
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1. Em virtude da aplicação da Lei 13.303/16 ao Contrato Principal aqui garantido, o item 14.2, das Condições Gerais, passa a ter a 
seguinte redação: 
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será liberada ou restituída após 
a execução do contrato, em consonância com o disposto no § 4 1  do artigo 70 da Lei N° 13.303/2016, e sua extinção se comprovará, 
além das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato. 
2. Em virtude da aplicação da Lei 13.303/16 ao Contrato Principal aqui garantido, o item 1.2, das Condições Especiais, passa a ter a 
seguinte redação: 
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas pelo Tomador ao 
Segurado, no âmbito do Contrato Principal aqui garantido, tendo em vista o disposto na Lei n° 1303/16. 
3. Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do artigo 42 1  da Lei no 13.30312016, não aplicando-se 
as definições constantes do artigo 6 da Lei no 8.666193 e do art. 2 da Lei no 8.987/95, ao contrário do que dispõem o item 2 das 
Condições Especiais. 

Final das condições contratuais. 
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SUDOPAV CONSTRUTORA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 19/2022 

DECLARAÇÃO DE CNAE 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A Empresa SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ n° 
26.499.438/0001-50, com endereço na BR 158, KM 4992, Fazenda Palmeirinha, sin, Coronel 
Vivida, Paraná, CEP 85550-000, telefone (46) 3224-1715 por intermédio de seu representante 
legal, o Sr. RODRIGO SILIPRANDI, portador do CPF n°638.302-999-15 e RG n°4.566.462-
7, DECLARA para os devidos fins que o CNAE 42.11-1-01 - Construção de rodovias e 
ferrovias, representa a atividade de maior receita de nossa empresa. 

Coronel Vivida, 28 de outubro de 2022. 

Assinado deforma digital por 
RODRIGO SILIPRANDI:6383029991 5 RODRIGO SILIPRANDI:6383029991 5 

Dados: 2022.10.31 10:46:54-03'00'  

Rodrigo Siliprandi 
RG n o. 4.566.462- 7/SSP-PR 

Representante Legal 

m Rod. BR 158, Km 4992. s/n° - 855 50-000 - Coronel Vivida - PR 

46.3224-1715 146.9.9972-0911 E-mail: sudopavgmaiI.com  1 
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SUDOPAV CONSTRUTORA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 19/2022 

Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A Empresa SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ n° 
26.499.438/0001-50, com endereço na BR 158, KM 4992, Fazenda Palmeirinha, s/n, Coronel Vivida, 
Paraná, CEP 85550-000, telefone (46) 3224-1715 por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
RODRIGO SILIPRANDI, portador do CPF n° 638.302-999-15 e RG n o  4.566.462-7, informa que a 
Garantia da obra referente ao Edital de Concorrência Pública n° 019/2022, Contrato n° 144/52022, 
que tem por objeto a contratação de empresa para execução de obras de recape asfáltico em CBUQ 
sobre pavimentação poliédrica no acesso à comunidade de Quatro Irmãos e comunidade de Barra 
Verde, decorrente do Convênio n° 11 1/2022-SEIL, firmado com a Secretaria de Infraestrutura e 
Logística do Estado do Paraná, conforme projetos, planilhas e memoriais, será por meio de SEGURO 
GARANTIA. 

Coronel Vivida, 28de outubro de 2022. 

RODRIGO 	 Assinado de forma digital por 
RODRIGO 5I1IPRANDI:6383029991 5 

SILIPRANDI:6383029991 5 Dados: 2022.10.31 11:16:31 -0300 

Rodrigo Siliprandi 
RG n°. 4.566.462-7/SSP-PR 

Representante Legal 

Rod. BR 158, Km 4992, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - PR 
46.3224-1715 /46.9.9972-0911 E-mail: sudopavgmailconi 1 


